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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e G. e. (M. F.) : 45.124 344 0001-40 
Avenida José Zancaner, 312. Fones: 64-1021 / 64-1022. Fax: 64-1205 

C A TI G U A • Estado de São Paulo 

LEI N2 l.738/Y4, UE 21 UE DEZE~~~O UE 1Y94. 

uDISPUE SOBRE U PA~CELA~iNTO 00 SOLO U~HANO 1~0 MU~ICÍPIO DE CATibUÃ 

~ uh OUTNAS PROVIuf~CIASº 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA , PREFEITO MUNICI

-PAL DE CATIGUÁ, COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE SÃO PAULO , USANDO D 
-SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, SA~CIO~A E P~QMULGA , A SEGUINTE LEI APROVA-

- DA PELA CÂMARA NUNICIPAL DE CATIGUÁ , EM SUA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA-/ 

RE ALIZADA NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 1994, CONFORME AUTOGRAFO N2 038/9 

ARTIGO 12
- 0 PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS SERÁ REG IDO POR/' 

LEI. 

uISPOSl\,UtS PRELIMI1~ARES 

ARTIGO 22
- Ü PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, NO MUNICIPIO DE (ATIGUÁ,PO 

- DERÃ sER FE1To MEDIANTE LlJTEAME1~To, DES1·1E1·1BRAl'IE1no, .=ttA-1 

-e hJ1~Ar~E1'f TO E lJE~UürlKE , OBSEi<VADAS AS D 1SPOS1 ÇOE s DE STA- / 

LEI EAS PERTINENTES Á LEGISLAÇÃO ESTADUAL E rEDERAL Nos- / 

CASOS OMISSOS, 
-§1 2

- CONSIDERA-SE LOTEAMENTO A SUBDIVISAO DE bLEBA EM LOTES DE 
-

DESTINADOS A EDIFICAÇAO , COM ABERTURA DE NOVAS VIAS PUBLI 
--CAS DE CI RCULAÇAO, DE LOGRADOUROS PUBLICOS OU PROLONGA-/ 

- -
- MENTOS , MODIFICAÇAO OU AMPLIAÇAO DAS VIAS EXISTENTES , 

§2 2 -CoNSIDERA- SE DEStEHBRAMEl~TO A SUBDIVISÃO DE GLEBAS EM LO-
--TES DESTINADOS A EDIFICAÇAO, COM APROVEITAMENTO DO SISTE 

- - --MA VIARIO JA EXISTENTES , DESDE QUE NAO IMPLIQUE NA ABER-
-TURA DE NOVAS VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS OU PROLONGAMEN 

- - -
-TOS, MODIFICAÇAO OU AMPLIAÇAO DOS JA EXISTENTES . 

§3 2 -CONSIDERA- SE ~JOIMfolENTO A SUBDIVISÃO DE GLEBAS COM _A- / 
· ÁREA INFE RIOR A 3,QQQttrJ ( TREIS MIL METROS QUADRADOS) QUE - -JA CONTENHA TODAS AS- INFRA- ESTRUTURAS , NAO CAUSEM MODIFI 
-CAÇÃO NAS ESTRUTURAS URBANISTIVAS JÁ EXISTENTES E QUE-/7 
NÃO ULTRAPASSE SEIS (06) LOTES , 

- SEGUE - (01) 
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§ q! - CONSIDERA-SE DESúOBKE , o FRACIONAMENTO DE LOTE, EM DUA5 

(02) PARTES , DE FORMA QUE NENHUMA DAS PARTES DESDOBRAD 
-POSSUA AKEA INFERIOR A 125 METROS QUADRADOS E TESTADA/ 

INFERIOR A 05(CINCO) METROS LINEARES. 

30 -- -SOMENTE SERA ADMITIDO O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 

-URBANOS EM ZONAS URBANAS OU DE EXPANSAU URBANAS, NOS-/ 

TERMOS DA LEI DE ZONEAMENTO URBANO DO MUNICIPIO. 

PARÁGl{AfQ Úl~ICO - l~Ão SERÁ PERMITIDO O PARCELAMENTO DO SOLO: 

[- EM TERRENOS ALAGADIÇOS E SUJEITOS A INUNDAÇAO, ANTES D 
-TOMADAS AS PROVIDENCIAS PARA ASSEGURAR O ESCOAMENTO DA 

-AGUAS; 

11- EM TERRENOS QUE TENHAM SIDO ATERRÀLOS COM MATERIAL NOCI 
- - -VO A SAUDE PUBLICA, SEM QUE SE JAM PREVIAMEMTE SANEADOS: 

lll- EM TERRENOS COM DECLIVIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 30% - / 
-(TRINTA POR CENTO), SALVO SE ATENDIDAS EXIGENCIAS ESPE 

-CJFICAS DAS AUTORIDADES COMPETENTES; 
- - -IV- EM TERREHOS ONDE AS CONDIÇOES GEOLOGICAS NAO ACONSELHA 

-A EDIFICAÇAO; 
- -V- EM AREAS DE PRESERVAÇAO ECOLOGICA OU NAQUELAS ONDE A -

POLUIÇÃO IMPEÇA CONDIÇOES SANITÁRIAS ·SUPORTÁVEIS, ATÉ/ 
-A SUA CORREÇAO; 

- - -VI- AS MA~GENS DE RODOVIAS , RIOS, CORREGOS E EROSOES, NUMA 

DISTÂNCIA DE NO MÍNIMO 30 (TRINTA) METROS DE CADA LADO 
~ 

DOS REQUISITOS PARA LOTEAl11tNTO E DESNEMtlRAMENTO DO SO

LO 
-ARTIGO 4!- ÜS LOTEAMENTOS E DESMEMBRAMENTOS DEVERAO ATENBER, PELO 

MENOS AOS SEGUINTES REQUISITOS: 

1- As ÁREAS DESTINADAS AO SISTEMA DE CIACUbAÇÃO, A IMPLAN 

- SEGUE - (02) 
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- --TAÇAO DE EQUIPAMENTO URBANO E COMUNITARIO, BEM COMO A 
- -ESPAÇOS LIVRES DE USO PUBLICO SERAO PROPORCIONAIS A DEN 

-
SIDADE DE OCUPAÇAO PREVISTA PARA A GLEBA, RESSALVANDO O 

DISPOSTO NO § l! DESTE ARTIGO; 

- - -II- ÜS LOTES TERAO AREA MINIMA OE 10,QQ MTS. DE FRENTE POR/ 

25,00 MTS. DE CADA LADO DA F~ENTE AOS FUNDOS E lÜ,ÜÜMTS 

DE FUNDOS, TOTALIZANDO 250, QQ M
2 

DE ÁREA SUPERFICIAL; 

- -
III- tXCEPCIONALMENTE, SERA AUTORIZADO LOTES COM AREA INFE~/ 

RLOK AO PERMITIDO NO INCIS~ II, E NUNCA INFERIOR A 125, 

QQ M2
, E 5 (CINCO) METROS DE TESTADA, QUANDO O LOTEA-// 

MENTO SE DESTINAR A URBANIZAÇÃO ESPE CÍFICA OU ED IFICA-/ 

çÃe DE COriJUNTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, PRE 

VIAMENTE AP ROVADOS PELOS DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOs(CETtSB 

ou GRAPHOHAB>. 

-

-

IV- As VIAS DE LOTEAMENTO DEVERAO ARTICULAR-SE COM AS VIAS/ 

ADJACENTES OFICIAIS, EXISTENTES OU PROJETADAS , E HARMO-

NIZAR-SE COM A TOPOGRAFIA LOCAL. 

§1! A PE~CENTAGEM DE ÁREA PÚBLICAS P~EVIAMENTE PREVISTAS NO 

INCISO I DESTE ARTIGO NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 35~ (-/ 

TRINTA E CINCO POR CENTO), DA GLEBA , •SALVO NOS LOTEA-// 

MENTOS DESTINADOS AO USO INDUSTRIAL CUJOS LOTES FOREM-/ 

MAIORES DE 15.QQQ,00 M
2

, CASO EM QUE A PERCENTAGEM PO-/ 
-

DERA SER REDUZIDA. 

§2! CONSIDERAM- SE COMUNITÁRIO& OS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
- -

EDUCAÇAO, CULTURA, SAUDE, LAZER E SIMILARES . 

-ARTIGO 5!- A MUNICIPALIDADE PODERA COMPLEMENTARMENTE EXIGIR, EM CA 

DA LOTEAMENTO, A RESERVA DE FAIXA uNON AEDIFICANDlu DES 

TINADA A EQUIPAMENTOS URBANOS, INCLUSIVE FIXAR A LOCA~I 

- SEGUE - (03) 
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~zAÇAO DESSAS AREAS NOS LOTEAMENTOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSIDERA-SE URBANOS OS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE A 
-BASTECIMENTO DE AGUA, SERVI ÇOS DE ESGOTOS, ENERGIA 

- -ELETRICA, COLETAS DE AGUA PLUVIAIS. 

DO LOTEAi'lENTO 
-ARTIGO fi!- ANTES DA ELABORAÇAO DO PROJETO OE LOTEAMENTO, O INTERE 

RESSADO DEVERÁ SOLICITAR Á PREFEITURA MUNICIPAL LOCAL, 

QUE DEFINA AS DIRETRIZES PARA O USO DO SOLO, TRAÇADO-/ 
-DOS LOTES, DO SISTEMA VIARIO, DOS ESPAÇOS LIVRES E DAS 

- -AREAS RESERVADAS PARA EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITA-

RIO, APRESENTANDO PARA TANTO, REQUERIMENTO E PLANTA DO 
-IMOVEL QUE CONSTE, PELO MENOS: 

I- AS DIVISAS DA GLEBA A SER LOTEADA; 
- -II- AS CURVAS DE NIVEIS A DISTANCIA ADEQUADA E DE MODO A-/ 

-
SER POSSIVEL AVALIAR A DECLIVIDADE DO TERRENO; 

[II- - - -
A LOCALIZAÇAO DOS CURSOS D~AGUA, BOSQUES E CONSTRUÇOES 

EXISTENTES; 

IV- - - -A INDICAÇAO DOS ARRUAMENTOS CONTIGUOS A TODO PERIMETRO 
- - -

A LOCALIZAÇAO DAS VIAS DE COMUNICAÇAO, DAS AREAS LIVRE 

DOS EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS EXISTENTES NO/ 
4 

-LOCAL OU EM SUAS ADJACENCIAS, COM A RESPECTIVAS DISTAN 
-CIAS DA AREA A SER LOTEADA; 

V- O TIPO DE USO PREDOMINANTE A QUE O LOTEAMENTO SE DESTI . 
-NA; 

- - -VI- AS CARACTERISTICAS, DIMENSOES E LOCALIZAÇAO DAS ZONAS/ 
-DE USO CONTIGUAS. 

ARTIGO 7!- ÜR IENTADO PELO TRAÇADO E DIKETRIZES OFICIAIS, O PROJE-
--TO, CONTENDO DESENHOS E MEMORIAL DESCRITIVO SERA APRE 

- SEGUE - (04) 
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~SENTADO Ã PREFEITURA ~~NICIPAL, ACOMPANHADO DO TiTULO 
- - -

DE PROPRIEDADE, CE RTIDAO DE ON US 8 REAIS E CERTIDAO NE 
-

GATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI S, RELATIVOS AO IMOVEL, 

§1!- ÜS DESENHOS CONTERÃO PELO ME NOS: 
-1 - A SUBDIVISAO DAS QUADRAS EM LOTES, COM AS RESPECTIVAS/ 

- -
DIMENSOES E NUMERAÇAO; 

II - O SISTEMA DE VIAS COM A RESPECTIVA HIERARQUIA; 
-III - AS DIMENSOES LINEARES E ANGULARES DO PROJETO COM RAIOS 

- -
CORDAS, ARCOS, PONTOS DE TANGENCIA E ANGULOS DAS VIAS; 

IV - OS PERFIS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS DE TODAS AS VIA.5 
-

DE ClRCULAÇAO E PRAÇAS; 
-V - A INDICAÇAO DOS MARCOS DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO LO-

-
CALIZADOS NOS ANGULOS DE CURVAS E VIAS PROJETADAS; 

-VI- A INDICAÇAO EM PLANTA E PERFI S DE TODAS AS LINHAS DE ES 
-

-COAMENTO DAS AGUAS PLUVIAIS, 

- -§2! Ü MEMORIAL DESCRITIVO DEVERA CONSTAR, OBRIGATORIAMENTE, 

PELO MENOS 
-1- A DESCiiUÇAO .· .:. SUCINTA DO LOTEAMENTO, COM AS SUAS CA-/ 

-RACTERlSTICAS E FIXAÇAO ZONA OU ZONA DE USO PREDOMINAN-

TE; 
- - ... -II- AS CONDIÇOES URBANISTICAS DO LOTEAMENTO E AS LIMITAÇOES 

- -QUE INCIDEM SOBRE A SUAS CONSTRUÇOES, ALEM DAQUELAS CO-

-CONSTANTES DAS DIRETRIZES FIXADAS; 
- - - - -Ili- A INDICAÇAO DAS AREAS PUBLICAS QUE PASSARAO AO DSMINIO 

DO MUNICIPIO NO ATO DO REGISTRO DO LOTEAMENTO (COM ME

-MORIAL DESCRITIVO DE CADA ÁREA) NOS TERMOS DO QUE DlS

POE O A~TIGO 22 DA LEI N! 6.7b6/]':J; 

IV- A ENUMERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS URBANOS, COMUNITÁRIOS E// 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU DE UTILIDADE PÚBLICA JÁ EXIS-/ 

- SEGUE - (05) 
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CATIGU A. e,~ d• :•o Poulo / 

~TENTES NO LOTEAMENTO OU ADJACENCIA . 

DO DtSMEMBRAt1tNTO 

-AETIGO ~! - PARA APKOVAÇA0 DO PREOJETO DE DESMEMBRAMENTO, O INTE- / 

ARTIGO 

ARTIGO 

I -

II -
LI II -

Y!-

lQ!-

I
I 1-

- RESSADO DEVERÁ APRESENTAR ~EQUERIMENTO Á PREFEITUKA- / 
MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE TITULO DE PROPRIEDADE E PLAN 
-TA DO IMOVEL A SER DESMEMBRADO CONTENDO : 

- -A INDICAÇAO DAS VIAS EXISTENTES E DOS LOTEAMENTOS PRO-
- XIMOS ; 

-
A INDICAÇAO DO TIPO DE USO P~EDOMINANTE NO LOCAL ; 

- - -A INDICAÇAO DA DIVISAO DE LOTES PRETEND I DA NA A~EA, co 
PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO , 

APLICAM1SE AO DESMEMBRAMENTO, NO QUE COUBER, AS DISPO---SIÇOES URBANISTICAS EXIGIDAS PARA O LOTEAMENTO, EM ES 
-PECIAL O INCISO II DO ARTIGO 4! DESTA LEI . 

UO rKACIO ANENTO 

PARA A 
-

APROVAÇAO DO PROJETO DE FRACIONAMENTO , O INTE- / 
-SSADO DEVERÁ APRESENTAR REQUERIMENTO DIRIGIDO Á PRE-/ 
-FEITURA MUNICIPAL LOCAL, ACOMPANHADO DE TITULO DE PRO 

- -:PRIEDADE E PLANTA DO IMOVEL A SER FRACIONADO, CONTENDO 
- - -A INDICAÇAO DA AREA NA QUADRA EM QUE ESTA SITUADA ; - -

A INDICAÇAO DA DIVISAO DE LOTES QUE SE PRETENDE FRACIO 
NAR , COM MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO; - -III- COMPROVAÇAO ATRAVES DE DOCUMENTO, DA EXISTENCIA DE TO-
-DAS AS OBKAS DE INFRA- ESTRUTURA, CQMO : GUIA DE SARJE --TA, CALÇADAS , AGUA , LUZ, ESGOTO, ETC . 

PAKÃGKAfO ÚNICO - APLICAM-SE AO FRACIONAMENTO , NO QUE COUBER AS OIS--
POSIÇOES URBANISTICAS EXIGIDAS PARA O LOTEAMENTO , EM-/ 
ESPECIAL AO INCISO 11 DO ARTIGO 4! DESTA LEI 

DO DESDO~KE 
-

ARTIGO 11- PARA APROVAÇAO DO PROJETO DE DESDOBRE , O INTERESSADO D 

-SE&U&- H)6) 
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- VERÁ APRESENTAR REQUERIMENTO DIRIGIDO A PREFEITURA Mu~ 
NICIPAL LOCAL, ACOMPANHADO DE TÍTULO DE PROPRIEDADE E/J. 

PLANTA DO LOTE A SER DESDOBRADO, CONTENDO: 
- -1- SITUAÇAO ATUAL DO IMOVEL, COM MEMORIAL DESCRITIVO; 
- - - -II- SITUAÇAO COMO FICARA O IMOVEL APOS O DESDOBRE COM,MEMO 

-RIAL DESCRITIVO; 
- - -III- COMPROVAÇAO DE QUE O IMOVEL QUE ESTA SENDO DESDOBRADO/ 

- - -NAO E ORIGINARIO DE LOTEAMENTO REGISTRADO NOS TERMOS D 

ARTIGO lo DA LEI N! 6.766/79, TENDO EH VISTA O DISPOS

TO NO ARTIGO 11 DESTA LEI . 

PARÁGRAFO ÚNICO- EXCEPCIONALMENTE SERÁ AUTORIZADO O DESDOBRE DE LOT 
-COM AREA INFERIOR A CONSTANTE DO §4! DO ARTIGO 2! DEST 

LEI, PARA FINS DE Af'itXAÇÃQ EM IMÓVEL VIZINHO, DESDE QUE 
- -A PARTE REMANESCENTE DO DESDOBRE NAO FIQUE COM AREA IN 

-fERIOR A 125,00 METROS QUADRADOS, 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 12- rICA TERMINANTEMENTE P~OIBIDO O DESDOBRE DE LOTES ORI-/ 

G 1 NÁl<l os DE LOTEANE i~TOS ou DfShENBRAl1ENTO REGISTRADO DE 

E LEGALIZADO DE ACORDO COM O ARTIGO 18 DA LEI DO PARCE 

LAMENTO DO SOLO N! 6.766/79. 
• 

ARTIGO 13- Ü MUNICÍPIO, FIXARÁ OS REQUISITOS EXIGÍVEIS PARA A APRO 
-

-VAÇA0 DE DESMEMBRAMENTO DE LOTES DECORRENTES DE LOTEA-
- - --MENTO CUJA DESTINAÇAO DA AR EA PUBLICA TENHA SIDO INFE-

, 

-RIOR A MÍNIMA PREVISTA NO§ l! DO ARTIGO 4! DESTA LEI, 

PARÁGRAFO 9NIC0 - ESTES REQUISITOS SERÃO APRESENTADOS AOS INTERESSA-
- --nos POR OCASIAO DA ANALISE DE CADA CONCRETO, APRESEN-/ 

--TADO PARA APROVAÇAO PELA MUNICIPALIDADE , 

- SEGUR - (07) 
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ARTIGO 14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
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Protocolado o J.."equerimento eom todos os documentos ex.3:, 

pdos nesta lei, a Prefeitura Municipal terà o prazo -

de 30 (trinta) dias, para fornecer a e.utorizaçao e 

aprovação do Projeto a:presentad.o. 

ARTIGO 15 - Os espaços livres de uso ce:>mum, as vias e praças, às 
areas destinadas a edif'icios públicos e outros equipa-

mentos urbanos, constantes do projeto e do memorial -

descritivo não poderão ter sua destinação alterada pelo 

lo·teador , desde a aprovação do PROJETO, salvo as hi:pót!_ 

ses de caducidade da licença ou desistencia do lotesdor 

quando entâo serão observadas as exigências do artigo 

23 da Lei n2 6.766/l9. 

ARTIGO 16 - Os easoa omissos nesta Lei serão regidos pela Lei ni. 

6.766 de 19 de dezembro de 1979, que dispoe sobre o PS!: 

celamento do solo urbano e dá outras providências. 

ARTIGO 17 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a regularizar a 

situação de J.otes com área superficial inferior a 125. 

00 m2, desde que esses lotes já estejam cadastrados no 

competente e cujos impostos já tenham sido lançados 

para aobrança no exercício de 1.994. 

ARTIGO 18 - Esta lei entrará em vigor na de sua pública.ção, revo&! 

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MOUIOIPAL DE C.ATIGUA, aos 

dezembro de 1.994. 

g,SEBASTilO 

Prefeito Municipal 

Diretor de Secretaria 

Ad Hoo 

dias do m.is de 


